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Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE

Responsável Legal não cadastrado

ALEGRE

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

População
30.702

Endereço
DR. OLIVIO CORREA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13571334000167
CNPJ

36000712006202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 300.000,00

ValorNúmeroComposição
71090002

6519822 R$ 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

Valor da Proposta: R$ 300.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.500-000

E-mail

Responsável Legal não

Unidade Benecificiada
SECRETARIA EXECUTIVA DE SAUDE

Valor
300.000,00

Programa
CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS

PROGRAMA MAIS ACESSO A ESPECIALISTA - PMAE

Valor
300.000,00OCI em Ginecologia

Justificativa

O CNES do estabelecimento que executará a ação é 6376894 / CASA ROSA.
Através desse recurso nosso município pretende qualificar a atenção a saúde da mulher. Nossa rede inicia o atendimento à mulher
na atenção primária com 10 unidades da Estratégia de Saúde da Família. Nos casos que exigem especialista, as mulheres são
encaminhadas para atendimento ginecológico na Casa Rosa, que é um serviço específico de saúde da mulher, se a situação
demandar maior tecnologia é referenciada para o atendimento da referência estadual.  A ampliação das Ofertas de Cuidados
Integrados (OCI) em Ginecologia se justifica pela necessidade de qualificar e integrar o cuidado à saúde da mulher no Sistema
Único de Saúde (SUS), promovendo respostas mais resolutivas e oportunas às principais demandas ginecológicas, especialmente
aquelas associadas a quadros clínicos comuns, como sangramento uterino anormal, dor pélvica, endometriose e outras alterações
ginecológicas benignas ou com potencial de malignidade.
Na unidade de referência de saúde da mulher o atendimento médico em ginecologia é realizado através de serviço terceirizado
(Consórcio Público), assim como os exames de ultrassom. O recurso solicitado ira subsidiar esses custos, que hoje em sua maioria
são custeados com recurso municipal.
Sendo assim, pretendemos ofertar:
09.06.01.001 2 OCI ¿ GIN1 ¿ Avaliação Diagnóstica Inicial de Saúde da Mulher (Ginecologia) I
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09.06.01.002 0 OCI ¿ GIN1 ¿ Avaliação Diagnóstica Inicial de Saúde da Mulher (Ginecologia) II
09.06.01.005 5 Avaliação Diagnóstica (Ginecologia) ¿ Endometriose Profunda / Casos Complexos / Programação Cirúrgica ¿
ressonância magnética de pelve/abdome inferior
Procedimentos a serem ofertados na Casa Rosa de forma terceirizada via Consórcio de Saúde:
¿  Consulta médica em atenção especializada (ou teleconsulta) ¿ procedimento 03.01.01.007 2 / 03.01.01.030 7
¿  Ultrassonografia transvaginal ¿ código 02.05.02.018 6
¿  Ultrassonografia pélvica (ginecológica) ¿ código 02.05.02.016 0
* Ressonância magnética de bacia / pelve / abdome inferior ¿ código 02.07.03.002 2.

O recurso será utilizado para compra de insumos e também de serviços médicos em ginecologia via consórcio de saúde. No que se
refere a insumos temos:espéculo vaginal, espátula de Ayre, escova cervical para a coleta das células, luvas de procedimento,
lâmina de vidro com extremidade fosca para identificação, fixador (álcool) para a lâmina, lençol e avental descartável. O serviço
médico é adquirido de forma terceirizada por hora trabalhada.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
300.000,00
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